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Ementa do Proi€f:o: Declara de utilidade pública nunicipal a Associação dos

Produtores de Sdnta Lúcid e 5ão Tomé

Autor: Christian Tanus Bahia

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao Ílnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no art.72, VII, artigos 160 e u0 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - O{/Of,UA' EXIGIDO PARA VOTACÀO

Em seus Arts. 219,22r,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum "J,(igido para votação das várias esÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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2 - MERITO DÂ PROPOSTA EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 78 de 2010312025 que Declara de utilidade públicd municipal d

Associação dos Produtores de Sdnta Lúcia e São Tomd carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem ú pode ser geral ou concorFente.

Da Lea is la cão constitu c io na I

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federale dos MunicípDs:

I - zelar pela guardâ da Consútuição, das leis e das instituições democráticas e consêívar o

patlimônio público;

tI - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portôdoras de

deficiência; (Vide ADPF 672)

IIt - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor historíco, artísti@ e cultural, os

monumentos, as paisagêns naturais notáveis e os síbos arqueológicos;

IV - impêdir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de ârte e de outros bens de

valor histórco, artístict ou cultural;
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A ConstituiÉo da RepÚblica Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

Municípios para:
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V - proporcionar os meios de acesso à culturc, à educ!Éo, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e

à anovação; (Reda6o dada pela Ernenda Constitucional no 85. de 2015)

VI - proteger o Íneio ambiente e combater â poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar ôs florestas, a fauna e a flord;

VIII - fomentãr a prcdução agropecuária e orgEnizar o abastecimento alimentar;

Ix - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitaoonais

e de saneamento Msico; (Vide ADPF 672)

x - combatêr as causas da pobreza e os fàtores de marginalização. promovendo ô integraéo

social do6 setores desfavorecidos;

K - registrar. ôcompanhar e fiscalazaÍ as concessõês de direitos de pesquisô e exploração de

recursos hídricos e mrnerâis em seus territórios;

xI - estabelecer e implantar política de educôção para a segurança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares fixarão nomas parê a cooperação entre a União e os

Estados, o Distrito fueral e os Munkípaos, Gndo em vista o equilíbrio do de§envotuimento e do

bem-eslar em âmbito nacional. (Redação dada pela Émenda @nstitucional no 53, de 2006)

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do fim público de

determinada entidade privada a fim de que esta possa gozar de eventuais beneírcios

legâis. Mais que um tÍtulo honorífico, trata-s€ do reconhecimento pelo Município de

que a entidade coopera na consecução de serviços públicos.

A pessoa jurídica constituída com o fim exclusivo de servir à coletividade terá os

beneficios que a lei lhe conferir. Assim, a declaração de utilidade pública serve, em

última análise, como ferramenta de que dispõe o ente político para estimular a

atuação suplementar de entidades privadas em áreas como a assistência social,

educação, cultura, esporte, entre outras.

Por essa razão, compete a cada ente federativo estâbelecer os requisitos para o

reconhecimento de pessoas jurÍCicas de direito privado sem fins lucrativos como

entidades de utilidade pública. Igualmente, cabe ao ente federativo especificar quais

favores e vantagens decorrem do ato de declaração, segundo seu interesse.
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Aft. 1' - As sociedades civis, as associações e as fundades sediadas no Município de Muriaé, s€

atenderem cumulativamente os requisitos a seguiÍ, podem ser declarôdas de utilidade públk!:

I . estarem legalmente constituídas com personalidade jurídica a pelo menos

01 (um) ano;

I1 . apresentaÍem certidão emitida por c!Êóri, competente de que não consta,

em sêus registros, ate de interrupção, nos últimos 06 (seis) meses do funcionamento d.

enüdôde;

III . não tererh fins lucrativos;

IV . não remunerarem os cargos de sua diretoriô.
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Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto,

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988.

Da Leaislacão vioente

Ademais a Lei no 4.246112 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, atlva

junto ao site da Receita Federal.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pÚblica do presente

poeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certjdão de comprovante de situação cadastral

em anexo

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração dê sua utilidade pública' conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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"Serviços dê úilidade pública são os que a Administração reconhecendo sua c.nveniência (não

essencialidade, nem necessidade) pàra os rÍÉmbros dô coletiüdade, prestô-os dÍetámente ou

aquiqsce em que sejam prestados por terceiros (concessionários, pemissionários or.r

autorizatários), nas condi@ regúlamentadâs e sob seu @ntroh, mas por conta e dsco dos

p.estadores, mediante Íemuneração dos usuários." (MEIREI-LES, Hely Lopes. Dareito

administrativo brasil€iro, 20a edição, Malheiros, São Paulo: 1995, É9. 295 e 296.)

Os serviços de utilidade pública " viem facilitar a vidd do indivíduo na

coletividade, pondo a sua dispsição utilidades que lhe proryrcionarão mais confoio e

tum-esal' (MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., pag. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido proleto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

lêoislativa.

3- DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiàr todas as ações que dêem suporte ao desênvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente leqislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça, da Gmara Municipal de l4uriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei

de Protocolo no 78 de 2010312025, nos termos regimentais e legais, e. com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E

LEGAI- devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões e de cunho meramente opinativ

tem câráter técnico opinativo. não vinculando os vereâdoÍes à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

nem tão oouco reflete o

oensâmento dos edis. Do da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

datd da votdção em plenário.apreciação pelos Exmos. Srs

RANGEL Nl PAIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA (N4UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - Membro

CHRISNAN TANUS BAHIA - Sup|ente'

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição aÊ. 83 RI.

I ArtiSo 66, §§ I e 2 do Regimênto Interno
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PROIETO LEI I{o: 7812025

Protocolo no: 896i2025 - Data: 2010312025

Objêto de análise pêla Diretoria Jurídica nos termos da pÍoposta

apresentada: Ementa do Píojetoi Declara de utiliddde públicd municipal a Associação

dos Produtores de Santd Lúcia e 5ão Tomé

Autor: Christian Tanus Bahia

Ab initio, imcp-nde salientar que a emissão de manifestação por esla Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurí'Cica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di

ti

r

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos repres€ntantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legâlidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enouanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores, no uso

Trata-s€ de um parecer opinativo. Nesse sentjdo é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMi, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissõ€s e Plenário desta Casa

, data da vobção do pdrecer das da Cámara

Francisco carvalho Jurí,Cico

OAB/M 3

2 "o @raer enitido por procurdor ou adwgado de óryão da adnlnistraéo ptiblica não é dto

adnioistrativo, Nadd n ais é do que a opinião emitida pelo opemdor do direia, opinião &nko-jurbka,

que orientdrá o admioistrador na tomada da deciáo, na prátia do ato administratiw, que se constitui

nd exeuçâo ex ofrcio da lei. tld o@rtuniddde do julgan ento, poquànto ênvolvifu oa esÊte simples

pt&er, ou sej4 ato opinatiw que pdenà ser, ou nãq @nsllerado Êlo adhinistuor." (MaMado de

Sequrançã n" 24.584-1 - DastÍito keral - Relâtor: Min. Môrco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

orbinal

n

Legislativa. Muriaé/MG

Municipal de Muridé.
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da função legislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e reoimentais.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessáriãs batalhas jurídicas.

No veÊente caso, não foram verificados ví.ios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compatível com os instrumentos normativos

citados.

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visâm à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).
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Evenfuais vícios de formatação, erÍos materiais ou pequenos erÍos ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (sequndô) discus$o, seguindo-se as mesmas posebilidades

do § 20, alineàs'a', 'b', 'c'e U', dc incs. I, II e III, sendo que, feitâ a là (terceira) votação. a de redâção

final. retoman à secretaía da Gmara parô o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do município: Att. 239. A redação frnal do Pmjetq pdra

ser discutida e votadd, independe dos interstícios constantes deste Regimento'
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IV . PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicâção da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

Comissão (se necessário) no que tanoe a erros meramente formais em atencão e

respeito a técnica lqislativa. dando a matéria a forma adeouada pâra sua publicacão'
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conforme estabelecido no art.240 do Regimento Interno3. MuÍiaé, data dd votdção

em plenário.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS NDO WILSON REIS) - Presidentê

IA - Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

nrutÔruIo eotLsot't DUARTE - Suptentea

Comissão de Redação e Assunbs Diversos - Composição art. 83 RI.

\ Seá admitida efienfu à túdéo frnal, coh â llndlidade exclt6iva de ordetàr a matérid, conigir d

hanguêgem, os eng:êhos, as @ntÍúefu o! Nra elarat o seu texto.

r Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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